
PRE EITURÀ DO

ARACATI
ALECRI^ DE SER ARACÂTJT+'+'\

/'Yi'tç'-'

PLANO DE TRABALHO

r- TDENTTFTCAÇÃO DO PARCETRO TNTERESSADO

P ro po n e n-t-àlCã-rw e n e n tã
I

r Nome: Prefeitura Municipal de Aracati

ilr - TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

I Contextualização:
O Decreto Estadual no 35.430, de 15 de maio de 2023 e Decreto Estadual no 35.763, de 27 de novembro de 2023,
estabelecem a regulamentação da Lei Complementar no 297, de 19 de dezembro de 2022, que dispóe sobre a ampliação
do_ Programa Aprendizagem na ldade Certa - MAIS PAIC, agora denominado PAIC lntegral. O objetivo dessa iniciativa é

;rover a universalizaçáo do ensino fundamental em tempo integral na rede pública de ensino dos municípios
cearenses, priorizando a alfabetiz e a aprendizaqem na idade certa
Objeto: Paic lntegral no Município de Aracati (8o Ano).
Públicó-ÀiüõfÃ

rv - PERíODO DE EXECUÇÃO

APDA (a partir da data da assinatura)

META 1

de

para as
tempo

' \iipamentos
] uer'rnanente

META 2
DATA FINAL

Aquisição de gêneros
de alimentaçáo

lescolar formaçáo de

i professores e material
31t12t2024

didático

ETAPA N.1

íw
\

01

Formação
prgle99qr9§ U nidade

Unidade APDA

GLOBAL
DE

R$ 1.664.000,00
reais)

CNPJ : 07 .684.7 s610001 -46

il - TDENTTFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Valor: R$ 1.664.000,00 Data do Plano de Trabalho:2210412024

Fim: 31/1212024

v - METAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO

INDICADOR FíStCO
VALOR TOTAL

UNIDADE DATA INICIAL DATA FINAL

QUANTIDADE

R$ 332.800,00 31t12t2024

DATA FINALVALOR TOTAL DATA INICIAL

U nidade R$ 332.800,00 31t12t2024

INDICADOR FiSICO
VALOR TOTAL

DATA INICIAL

R$ 665.600,00

DATA INICIAL DATA FINAL

alimentaeão escolar
Unidade RS 665.600,00 31t12t2024

R$ 332.800,00 31t12t2024

31t12t2024R$ 332.800,00

VALOR
,'-rultx3i ;;..,*; (Um milhão seiscentos e sessenta e quatro

í':'l
ir-
[;_\U. a'l

I 
Aqursrção

I equrpamento
I permanente
I escolas de

ITEM

I Gêneros

Material didático

I
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TERMO DE COMPROMISSO N" 171 12024

O ESTADO DO CEARÁ, por intermedio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortalezal}E,
rnscrita no CNPJ sob o no 07.954.51410001-25, doravante denominada SEDUC, neste ato representada pela
Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF n0

473.400.533-87 RG no 216562291 SSP-CE, residente e domiciliada em FortalezalCE e o Município de
ARACATI , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 07.684.756/000í46,
representado por seu/sua Prefeito(a), BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA portado(a) do RG no

93002274310-SSP/CE e CPF no 548247107-15, residente na Coronel Alexanzito, 807 - Centro - Aracati.
Cep: 62800-000, doravante denominado MUNICíPtO, resolvem celebrar o presente Termo de
Compromisso, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a
Lei no 14.13312021, Decreto Estadual n'32.81112018, Lei Complemenlar no 297, de 19 de dezembro de
2022, Decreto no 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes
condiçÕes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo a execuçáo do Programa deAprendizagem na ldade Certa - Paic lntegral,
que tem por objetivo a promoçáo da aprendizagem na idade certa, bem como o seu fortalecimento com
equidade e a universalizaçáo do Ensino Fundamental em tempo integral na rede pública municipal de
ensino do Estado do Ceará, a partir da cooperaçáo interfederativa, de natureza técnica, pedagogica e
financeira.
1.2. Os objetivos do Paic lntegral serão desenvolvidos, para incentivar a implementaçáo inicial do tempo
rntegral, em regime de colaboraçáo com as redes municipais de ensino, no período de 2023 a 2026,
observando o ar1. 2o da Lei Complementar no 297, de 19 de dezembro de 2022.
1.2.1. No primeiro ano do programa, a integralizaçáo acontecerá nas turmas de 9o ano, em2023, seguindo-
se do 8o ano, em 2024,70 ano, em 2025, e 6o ano, em2026.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRTGAçOES DA SEDUC
2.'1. Constituem obrigações da Seduc:
L Repassar os recursos previstos para o Programa Paic lntegral;
ll. Contrrbuir para o avanço da alfabetizaçáo na idade certa,
lll. Apoiar as redes municipais em seus processos educacionais;
lV. Monitorar a ampliaçáo dos tempos pedagógicos, dos espaços escolares e das oportunidades de
aprendizagem a partir da educação em tempo integral dos estudantes matriculados nas instituiçÕes de
ensino da rede pública municipal de educação do Ceará,

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DO MUNrCíPrO
3.1. Constituem obrigaçôes do Município:
l. Garantir a matrícula de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos alunos do 9o ano do Ensino
Fundamental da rede municipal em tempo integral no primeiro ano do programa, sob pena de glosa integral
do recurso repassado;
ll. Nos anos seguintes ao marco inicial do programa, garantir a ampliaçáo da oferta do tempo integral em
20% (vinte por cento) de matrícula em relação ao ano anterior, junto com a ampliação mínima da oferta da
matrícula dos demais anos, conforme art. 5o, §20, inciso ll, alÍneas "a" a "c", do Decreto Estadual no

35 430t2023.
lll Anexar aos autos o Plano de Trabalho e o Termo de Compromisso firmado com a Seduc, no período de
r;onvocação para adesão ao Programa;
lV. Manter os comprovantes de aplicação dos recursos em boa ordem e de forma discriminada todas as
despesas efetuadas com os recursos repassados nos temos do Decreto Estadual no 35.430/2023,
preferencialmente em meio eletrônico, que ficará disponível à fiscalizaçáo do orgão repassador dos
recursos e dos orgáos de controle interno e externo;
V. Adequar, progressivamente, as condiçÕes de oferta do tempo integral, com vistas a garantir a segurança
alimentar e nutricional dos estudantes, a melhoria dos espaços escolares, o desenvolvimento de atividades
culturais e esportivas, os cuidados com a higiene e o bem-estar dos
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NUP: 22001 .06895512024-72

desenvolvimento integral, assegurando a sua permanência na escola e melhores
aprendizagem, que atendam as suas necessidades na sociedade atual;
Vl. Prestar contas dos recursos recebidos referentes ao Programa Paic lntegral em até
o encerramento do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS

30 (trinta

41 O valor global do Termo de Compromisso é de R$ R$ 1.664.000,00, (um milhão seiscentos ê
sessenta e quatro mil reais) previsto no MAPP 2364, arcando a SEDUC com todo o repasse, a ser
repassado em parcelas.
4.2. Os recursos Íinanceiros seráo liberados e mantidos em conta bancária especÍfica na instituiçáo
financeira Caixa Econômica Federal, indicada pelo município.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5 1. O presente Termo de Compromisso vigorará até 31 de dezembro de 2024 a contar a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO
6.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado por manifestação escrita de qualquer das
partes sendo vedado em qualquer hipótese, a modificação do objeto do Termo de Compromisso.
6 2 Compete à Seduc a elaboraçáo da minuta de Termo Aditivo a qual deverá conter expressamente as
cláusulas, objeto de alteraçáo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
7.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por inadimplemento das
partes, por acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, pelo Estado do Ceará por meio da SEDUC, ou
em decorrência de determinação judicial, conforme os termos legais cabíveis.

cLÁusuLA otTAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
B.'1. A prestaçáo de contas deverá ocorrer ate 30 (trinta) dias apos o encerramento do exercício anterior;

cLÁusuLA NoNA - DA PUBLTCAçÃO
9.1. O Termo de Compromisso será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de eficácia, início da
liberaçáo de recursos e execuçâo das obrigaçóes assumidas.

cLÁusuLA DÉctMA - Do ACoMPANHAMENTo DA ExEcuÇÃo Do oBJETo
10.1 O monitoramento da execuçáo deste instrumento será realizado pela Seduc, com vistas a garantir a
regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da atuaçáo dos orgáos de
controle interno e externo.
10.2. O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do servidor designado como
gestor do instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o
correspondente cronograma de execuçáo do objeto e de desembolso de recursos financeiros.
10.3. Fica designado(a) o(a) servidor(a) DEBORAH AZEVEDO DE ARAÚJO, matrícula no 480004-1-X e
CPF no 654.252.603-00, como gestor, e o(a) servidor(a) FRANCISCA VANDERLENE MOREIRA DE
LACERDA , matrÍcula no 120719-14 e CPF no 455.576.083-20, como fisca! do presente instrumento.
10.4. A Seduc poderá realizar os procedimentos de checagem, avaliaçáo e revisão dos recursos com base
no censo escolar, a qualquer tempo, podendo implicar o cancelamento, a devoluçáo ou a suspensáo dos
repasses.

cLÁusuLA DÉctMA pRIMEIRA - DAS DtsposlÇÕEs GERAIS
11.1. As comunicações entre as partes, inclusive reclamaçÕes, notificações e petiçÕes, sobre o presente
Termo de Compromisso, seráo feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do p.reâmbulo deste
instrumento
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Assinado de forma digital por
BISMARCK COSTA LIMA
PINHEIRO MAIA:5482471 071 5

Dados: 2024.06.2 6 1 1'.27 :47
-03'00'

NUP: 22001 .06895512024-72

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir litÍgios oriundos deste in

estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com
Assessoria Jurídica da Seduc.

Eliana Nunes Estrela
Secretaria da Educação

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
Prefeito(a) Municipa!

Testemunhas:

ía Francisco Bruno Freire

2" Aécio de Oliveira Maia
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TIiRNIO DE CON,IPRONTISSO N'I67/2024
NtlP 22001.01877312021-85 IC: 1326988 SACC: 13254J2

O lrsl'ADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio
AÍ'onso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n" 07.954.514/0001-25, doravante denominada SEDUC,
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tada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF no 473.400.533-87, RG1

SSP-aE. residente e domiciliada ern Fortaleza/CE e o MLINICÍP|O DE ALCÂNTARAS. pessoajurídica de direito público interno, inscrito
o n" 07.598,62610001-90, representado por seuisua Prefeito(a), JOAQUIM FREIRE CARVALHO portado(a) do RG no 2002031071489 SSP/Cffi
n"010.003.743-78.residóntenaRuaGuilhennedosReis,420FNS,ientro,Alcântaras.CEI): 6212Ó-000,doravantedenominadoMUNICiPlO,resolvent
celehrar o presente Termo de Compromisso, com base najustificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lein" 14.13312021,

I)ccreto l]s(adual n" 32.81 l/2018, Lei Complementar n'297, de l9 de dezembro de2022, Decreto no 35.430, de l5 de maio de2023 e demais legislações
irplicalcrs nredianteasseguintescondiçr1es: Cl-AUSULAPRIMEIRA-DOOBJETOl.l.Constitui objetodesteTermoaexecuçãodoProgramade
,\prcildizagrnr nI ldarle (lcrtâ - Pâic liltegrâ1. que tern por oh.ietivo a pronloção da aprendizagem na idade certa, bem como o seu foÍalecimento com
cqtrrdudc c a univcrsalizaçào do Ensino Fundanrental en1 tenrpo integral na rede pública nrunicipal de ensino do Estado do Ceará, a paÍir da cooperação
ir)terledcrativa.dcnaturczatecnica,pedagógicaeÍlnanceira. l.2.OsobjetivosdoPaiclntegral serãodesenvolvidos,paraincentivaraimplementaçãoinicial
do tenrpo integral, em regime de colaboração com as redes municipais de ensino, no período de2023 a2026, observando o art. 2o da Lei Complementar n'
297 , de 19 de dezenrbro de 2022. I .2. L No primeiro ano do programa, a integralização acontecerá nas turmas de 9o ano, em 2023, seguindose do 8' ano, em

2024,7'an0, cm 2025, 0 6o ano, em2026, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DA SEDUC 2. L Constitue m obrigaçôe s da Seduc: I. Repassar
os recursos previstos para o Programa Paic Integral; II. Contribuir paÍa o avanço da alfabetização na idade certa; llI. Apoiar as redes municipais ern sous
processos educacionais; lV. Monitorar a ampliação dos tempos pedagógicos, dos espaços escolares e das oportunidades de aprendizagem a partir da educação
em tempo integral dos estudantes matriculados nas instituições de ensino da rede pública municipal de educação do Ceará. CLAUSULA TERCEIRA - DAS
OBRIGAÇÕESDOMUNICÍPIO3.l.ConstituemobrigaçõesdoMunicípio: I.ôarantiramatrículade,nomínimo,40%o(quarenlaporcento)dosalunos
do 9" ano do Bnsino Fundamental da rede municipal em tempo integral no primeiro ano do program4 sob pena de glosa integral do recurso repassado; II.
Nos anos scguintes ao marco inicial do programa, garantir a ampliação da oferta do tempo integral em 20% (vinte por cento) de matrícula em relação ao ano
antcrior..iunto conr a anrpliação mínima da oferta da matrícula dos demais anos, conÍbrme art. 5o, §2o, inciso ll, alíneas "a" a "c", do Decreto Estadual no

35.43012023. I ll. Anexar aos autos o Plano de Trabalho e o Termo de Compromisso tirmado com a Seduc, no período de convocação para adesão ao Programa;
lV. Manter os comprovantes de aplicação dos recursos em boa ordem e de forma discriminada todas as despesas efetuadas com os recursos repassados nos
temos do Decreto Estadual n'35.43012023, preferencialmente em meio eletrônico, que ficará disponível à fiscalização do órgão repassador dos recursos e dos
órgãos de controle intemo e externo; V. Adequar, progressivamente, as condições de oferta do tempo integral, com vistas a gaÍantir a segurança alimentar e

^r!utricional 
dos estudantes, a melhoria dos espaços escolares, o desenvolvimento de atividades culturais e esportivas, os cuidados com a higiene e o bem-estar

Uos alunos, a fim de possibilitar o seu desenvolvimento integral, assegurando a sua permanência na escola e melhores oportunidades de aprendizagem, que
atendarn as suas necessidades na sociedade atual;,Vl. Prestar contas dos recursos recebidos referentes ao Programa Paic Integral em até 30 (trinta) dias após
o cncerramento do l-enno de Compromisso. CLAUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS 4.1. O valor global do Termo de Compromisso é

ric Ii,$ lt$ 2)2.000.00. (duzcntos e cinquenta e dois mil reais) previsto no MAPP 2364, arcando a SEDUC com todo o repasse, a ser repassado em parcelas.
.l I ()s rccursos l'inanceiros serâo liberados e nrantidos elr conta bancária específica na instituição tlnanceira Caixa Econômica Federal, indicada pelo
rrrrrrrrerpitr (l.ritlStll.AQtllN'lA-t)AVIGÊNClA5.l.OpresenteTermodeCornpromissovigoraráaté3ldedezembrode2024acontarapartirdadata
dc sua assinal.ura. CLALISUt-A SEXTA - DO ADI'IAMENTO 6. l. O presente Ternro de Compromisso poderá ser alterado por manifestação escrita de
qualquer das partes sendo vedado em qualquer hipótese, a modiÍicação do objeto do Ternro de Compromisso. 6.2. Compete à Seduc a elaboraçào da minuta
de Termo Aditivo a qual deverá conter expressamente as cláusulas, objeto de alteraÇão. CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 7.1 . O presente Termo de

Comprornisso poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por inadimplemento das partes, por acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, pelo Estado do
Ceará por meio da SEDUC, ou em decorrência de determinaçâo judicial, conflorme os termos legais cabíveis. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS 8.I . A prestação de contas deverá ocorrer até 30 (úintá) dias após o encenamento do éxercício anterior; CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9. l. O Termo de Compromisso será publicado no Diario Oficial do Estado, para fins de eficácia, início da liberação de recursos e execução das obrigações
assumidas Clt.ALlStiLADECIMA-DOACOMPANHAMENTODAEXECUÇAODOOBJETO10.1.Omonitoramentodaexecuçãodesteinstrumento
serii realizado pela Seduc, corn vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da atuação dos órgãos de

corrtroleirrtcrrruccxterno. l0.2.Omonitoramentodequetrataoitemanterioréderesponsabilidadedoservidordesignadocomogestordoinstrumento,eserá
rcal izado tendo oonro base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos
f rnanoeiros. 10.3. Fica designado(a) o(a) servidor(a) DEBORAH AZEVEDO DE ARAUJO, matrícula no 480004-l -X e CPF n' 654.252.603-00, como gestor,

e o(a) servidor(a) JEFFERSON DOS SANTOS COSTA, matrícula no 479330-l-3 e CPF no 881.119.702-34, como fiscal do presente instrumento. 10.4. A
Seduc poderá realizar os procedimentos de checagem, avaliação e revisão dos recursos com base no censo escolar, a qualquer tempo, podendo implicar o
cancelamento, a devolução ou a suspensão dos repasses. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS I l.l. As comunicações entre
as partes, inclusive reclamações, notificações e petições, sobre o presente Termo de Compromisso, serão feitas por escrito e remetidas aos endereços cons-
tantes do preâmbulo deste instrumento CLAUSULA DECIMA SECLJNDA - FORO 12.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir litígios
oriundos deste instrumento, ficando estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativ4 com a participação da Assessoria Jurídica
da Sctjuc DATA DA ASSINATURA: 26 de Junho de 2024. Eliana Nunes Estrela Secretaria da Educação Joaquim Fre ire Carvalho Prefeito(a) Municipal de

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR ASJUR

t*,f '|** *,{.*
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O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Iocalizada no Centro Administrativo Covemador Virgílio Távora, s/n, Gal.
Ati)nso Albuquerque Linra, Cambeba, Fonaleza,/CE, inscrita no CNPJ sob o n'07.954.514/0001-25, doravante denominada SEDUC, neste ato represen-
tada pe la llxcelentíssinra Senhora Secretária da Educação, a Sr.a. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF n'473.400.533-87, RC n" 216562291
sSI'-L F.. rcsidente c domiciliada em F'ortaleza/ClE e o MLiNICIPIO DE ARACATI , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no
07 6lt-l 756/(X)0 l-.16. Ícpresentado por seu/sua Prel-eito(a), BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA portador(a) do RG no 93002274310-SSP/CE e
( l'l: rt'5.18247107-15. residente na Coronel Alexanzito, 807 - Centro - Aracati. Cep: 62800-000, doravante denominado MUNICIPIO, resolvem celebrar
o prcsente'l-enno de Conrpromisso, com base najustificativa apresentada no processo em epígrafe, em conÍbrmidade com a Lein' 14.133/2021, Decreto
Estadual n'32.81 l/2018, Lei Complementu no 297, de l9 de dezembro de2022, Decreto no35.430, de l5 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis,
mediante as seguintes condições: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO l. I . Constitui objeto deste Termo a execução do Programa de Aprendizagem
nr ldade Certa - Paic Integral, que tem por objetivo a promoção da aprendizagem na idade certa, bem como o seu fortalecimento com equidade e a univer-
salização do Ensino Fundamental em tempo integral na rede pública municipal de ensino do Estado do Cearâ a partir da cooperação interfederativE de natu-
rczatécnica, pedagógica e financeira. 1.2. Os objetivos do Paic Integral serão desenvolvidos, para incentivar a implementação inicial do tempo integral, em
regime de colaboração com as redes municipais de ensino, no período de 2023 a 2026, observando o art. 2o daLei Complementar no 297, de 19 de dezembro
de 2022. 1.2.l. No primeiro ano do programa, a integralização acontecerá nas turmas de 9o ano, em2023, seguindose do 8o ano, em2024,7o ano, em2025,
c 6" ano. crn 2026. CI-ÁIJSUI-A SEGUNDA - DAS OBRICAÇÔES DA SEDUC 2. l. Constituem obrigações da Seduc: I. Repassar os recursos previstos

l)irÍa () I)rogranra l)aic Intcgralt ll. Contribuir para o avanço da alfabetização na idade certa; IIL Apoiar as redes municipais om seus processos educacionais;
I \' l\lonrl()rar a arnpliaçào dos tempos pedagógicos, dos espaços escolares e das oportunidades de aprend.izagem a partir daeducação em tempo inte_gral dos
csrudanre s nrarriculados nas instituições de ensino da rede pública municipal de educação do Ceará. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES OO
MUNICiPIO 3.1. Constituem obrigaçôes do Município: L Garantir a mairícula de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos alunos do 9'ano ào Ensino
F'undamental da rede municipal em tempo integral no primeiro ano do programa, sob pena de glosa integral do recurso repassado; Il. Nos anos seguintes
ao nrarco inicial do programa, garantir a ampliação da oferta do tempo integral em 20Yo(vinte por cento) de matrículaem relação ao ano anterior,junto
com a ampliaçâo mínima da oÍ'erta da matrícula dos demais anos, conforme aÍ. 5o, §2o, inciso II, alíneas "a" a "c", do Decreto Estadual n'35.430/2023. III.
Ancxar aos autos o Plano de Trabalho e o Termo de Compromisso Íirmado com a Seduc, no período de convocação para adesão ao Programa; IV. Manter
os c()nrprovantes de aplicação dos recursos em boa ordem e de forma discriminada todas as despesas efetuadas com os recursos repassados nos temos do
[)ecreto l:.statlLral n" 35.430/2023. preÍbrencialmente em meio eletrônico. que ficará disponível à fiscalização do órgão repassador dos recursos e dos órgãos
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cional dos estudantes, a melhoria dos espaços escolares, o desenvolvimento de atividades culturais e esportivas, os cuidados com a higiene e o bem-estar
dos alunos, a fim de possibilitar o seu desenvolvimento integral, assegurando a sua permanência na escola e melhores oportunidades de aprendizagem, que

atendam as suas necessidades na sociedade atuall VI. Prestar contas dos recursos recebidos referentes ao Programa Paic Integral em até 30 (trinta) dias após

o encerramento do Termo de Compromisso. CLAUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS 4.1 . O valor global do Termo de Compromisso é de

R$ R$ I .664.000,00, (um milhão seiscentos e sessenta e quatro mil reais) previsto no MAPP 2364, arcando a SEDUC com todo o repÍsse, a ser repassado em

parcelas. 4.2. Os recursos financeiros serão liberados e mantidos em conta bancária específica na instituição financeira Caixa Econômica Federal, indicada
pelo nrunicípio. CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA 5.1 . O presente Termo de Compromisso vigorará ate 3 I de dezembro de 2024 a contar a paÍtir da

data dc sua assinatura. CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO 6.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado por manifestação escrita de

qualquer das partes sondo vedado em qualquer hipótese, a modificação do objeto do Termo de Compromisso. 6.2. Compete à Seduc a elaboração da minuta
de Termo Aditivo a qual deverá conter expressamente as cláusulas, objeto de alteração. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 7.1. O presente Termo de

Compromisso poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por inadimplemento das partes, por acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, pelo Estado do

Ceará por meio da SEDUC, ou em deconência de determinação judicial, conforme os termos legais cabiveis. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÂO DE
CONTAS 8.1. A prestação de contas deverá oconer até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício anterior; CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9. l. O Termo de Compromisso será publicado no Diário OÍicial do Estado, para fins de eficácia, início da liberação de recursos e execução das obrigações
assumidas. CLÁUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 10.1. O monitoramento da execução deste instrumento
scrá rcalizado pela Seduc. com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da atuação dos órgãos de

relrlizatlo tcnd() conl() base o instruntento celebrado. o plano dc trabalho e o correspondente oronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos
lirranceiros. 10.3. I'ica riesrgnado(a) o(a) servidor(a) DEBORAH AZEVEDO DE ARAÚJO, matrícula no 480004-l-X eCPF n'654.252.603-00, como gestor,

e o(a) servidor(a) I'-RANCISCA VANDERLENE MOREIRA DE LACERDA , matricula n" 120719-l-4 e CPF n" 455.576.083-20, como fiscal do presente

instrumento. 10.4. A Seduc poderá realizar os procedimentos de checagem, avaliação e revisão dos recursos com base no censo escolar, a qualquer tempo,
podendo implicar o cancelamento, a devolução ou a suspensão dos repasses. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS I l.l. As
comunicações entre as partes, inclusive reclamações, notificações e petições, sobre o presente Termo de Compromisso, serão feitas por escrito e remetidas
aos endereços constantes do preâmbulo deste instrumento. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza
para dirimir litígios oriundos deste instrumento, Íicando estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de soluçâo administrativa, com a participação da

Assessoria .lurídica da Seduc. DATA DA ASSINATURA: 26 de Junho de 2024. EIiana Nunes Estrela Secretaria da Educação Bismarck Costa Lima Pinheiro
Mâia PreÍeito(a) Municipal de ARACATI/CE Testemunhas: l' Francisco Bruno Freire 2o Aécio de Oliveira Maia SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
l"ortalcza, 28 de.iunho de 2024

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR ASJUR

*++ *** ***
TERMO DE COMPROMISSO N'2I7/2024

NUP: 22001.06324412024-10 IG: 1326892 SACC: 1325349
o ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio T
.,\lirnso Albuquerquc l.ima, Camheha. Fortaleza./CE, inscrita no CNPJ sob o n" 07.954.514/O0Ol-25, doravante denominada SEDUC;hesl,
taiJa pcla l:rr:clcntissinra Senhora Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF n" 473.400.533-87, RG n" 216562291
SSl)-tlt:. resiclente e donriciliada enr Fortaleza,/CE e o MUNICiPIO DE ITAIÇABA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n'
07 .403.76910001-08, representado por seu/sua PreÍ'eito(a), FRANK GOMES FREITAS portador(a) do RG no 17776181 SSP/CE e CPF n" 203.539.103-25,
residente na Rua Cel. Joâo Batista, 306, 00306 Centro, Itaiçaba - CEP: 62820- 000, doravante denominado MLfNICÍPIO, resolvem celebrar o presente Ternro
de Compromisso, com base najustificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei n" 8.6ó611993, Decreto Estadual n" 32.8 I l/20 I 8,

Lei ComplemenÍu no 297, de l9 de dezembro de2022, Decreto no 35.430, de l5 de maio de2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes
oondiçõe s: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO l. l. Constitui objeto deste compromisso a execução do Programa de Aprendizagem na Idade Certa
- Paic lntegral, que tem por objetivo a promoção da aprendizagem na idade certa, bem como o seu fortalecimento com equidade e a universalização do
l:nsino Funtlamental em tetnpo integral na rede pública municipal de ensino do Estado do Ceará, a paíir da cooperação interfederativ4 de natureza técnic4
pcdagtigica e llrtanccira. 1.2. Os ob.ietivos do Paic Integral serão desenvolvidos, para incentivar a implementação inicial do tempo integral, em regime de

ctrlabtrraçào conr as redes municipais de ensino, no período de2023 a2026, observando oaí.2o da Lei Complementun"29T,de l9 de dezembro de2022.
I .2. I . No printeiro ano do programa, a integralização acontecerá nas turmas de 9' ano, em 2023, seguindose do 8o ano, em2024,7o ano, em 2025, e 6' ano,
em2026". CLÁUSULA SECUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DA SEDUC Constitui obrigações da Seduc as seguintes: I. Repassar os recursos previstos para

o Programa Paic Integral; II. Contribuir para o avanço da alfabetização na idade certa; III. Apoiar as redes municipais em seus processos educacionais: IV.
Monitorar a ampliação dos tempos pedagógicos, dos espaços escolares e das oportunidades de aprendizagem a partir da educação em tempo integral dos
estudantes matriculados nas instituições de ensino da rede pública municipal de educação do Ceará. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES Do
MUNICÍPIO Constitui obrigação do Município: I. Garantir matrícula de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos alunos do 9o ano do Ensino Fundamental
da rede municipal em tempo integral no primeiro ano do programa, sob pena de glosa integral do recurso repassado; II. Nos anos seguintes ao marco inicial do
progÍanla. garantir a ampliação da oferta do tempo integral em 20% (vinte por cento) de matrícula em relação ao ano anterior, junto com a ampliação mínima
da ol'erta da Inatrícula dos demais anos, conforme art. 5o, §2o, inciso II, alíneas "a" a "c", do Decreto Estadualn'35.430/2023. III. Anexar aos autos o Plano
de 
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de Comprornisso Í'irmado com a Seduc, no período de convooação para adesão ao Programa; IV. Manter os comprovantes de aplicação
dos recursos ent boa ordem e de Íbrma discriminada todas as despesas efetuadas com os recursos repassados nos temos do Decreto Estadual n" 35.430/2023,
preferencialmente em meio eletrônico, que Íicará disponível à fiscalização do órgão repassador dos recursos e dos órgãos de controle interno e externo; V.
Adequar, progressivamente, as condições de oferta do tempo integral, com vistas a garantir a segurança alimentar e nutricional dos estudantes, a melhoria
dosespaçosescolares,odesenvolvimentodeatividadesculturaiseesportivas,oscuidadoscomahigieneeobem-estardosalunos,afimdepossibilitaroseu
dcsenvolvintenlo integral, assegurando a sua permanência na escola e melhores opoÍunidades de aprendizagem, que atendam as suas necessidades na socie-
tlade atuall VI. Prcstar contas dos recursos recebidos reÍ'erentes ao Programa Paic Integral em até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício anterior.
('1.^trs(rl,A()tlAtl.-lA -DOREPASSEDERECURSOS4.l.Ovalorglobal doTermodeCompromissoédeR$206.000,00,(duzenroseseismil reais)

brrrrearia cspee ilica na rrrstiturçào Írnanccira Caixa Econômica Federal. indicada pelo rnunicipio. CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 5.1. O presente
l e rnrtr rlc Conrpromisso vigorará até 3l de dezenrbro de2024 acontar a partir da data de sua assinatura. CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO 6.1. O
presente 'fermo de Compromisso poderá ser alterado por maniÍêstação escrita de qualquer das partes sendo vedado em qualquer hipótese, a modificaçâo do
objeto do Termo de Compromisso. 6.2. Compete à Seduc a elaboração da minuta de Termo Aditivo a qual deverá conter expressamente as cláusulas, objeto
de alte ração. CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 7.1. O prese nte Termo de Compromisso poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo enrre
os partícipes, unilateralmente, pelo Estado do Ceará por meio da SEDUC, ou em decorrência de determinaçãojudicial, conforme os termos legais cabíveis.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 8.1. A prestação de contas deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercicio
anterior; CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 9. L O Termo de Compronrisso será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de e ficácia" início
da liheração de recursos e execução das obrigações assumidas. CLÁUSULA DÉclMA - Do ACoMPANHAMENTo DA ExECUÇÃo Do oBJETo 10.1.
O rnonitorarnento da execução deste instrumento será realizado pela Seduc, com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução
do ob.icto. senr pre.iuízo da atuação dos órgãos de controle interno e extemo. 10.2. O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do
servidor designado como gestor do instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o correspondente cronograma
de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros. 10.3. Fica designado(a) o(a) servidor(a) DEBORAH AZEVEDO DE ARAÚJO, matrícula
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